
INSTRUÇÕES PARA CANDIDATOS A CURSAREM DISCIPLINAS COMO
ESTUDANTES NÃO-VINCULADOS 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO PARA O II/2019: 10 a 19/06/2019, horário: 13:00h às 16:30h.

MATRÍCULA: 02/08/2019 (VIA SAPIENS)

INÍCIO DAS AULAS: 05/08/2019 

O Departamento de Medicina e Enfermagem da Universidade Federal de Viçosa poderá
aceitar  graduados  para  matricularem-se,  como  estudantes  não  vinculados,  com  interesse  em
aperfeiçoar seus conhecimentos, sem, contudo, visarem à obtenção de um título de pós-graduação.

O candidato deverá apresentar a sua solicitação diretamente no Departamento/Instituto
responsável  pelo  oferecimento  da(s)  disciplina(s)  que  deseja  cursar.  O  candidato  deverá
especificar, no formulário de inscrição, a(s) disciplina(s) que pretende cursar. 

A admissão do estudante não-vinculado terá validade para um período letivo. A concessão
de  nova  matrícula  como  estudante  não-vinculado  estará  condicionada  à  aprovação  na(s)
disciplina(s) cursada(s). 

O estudante não-vinculado poderá, respeitando-se as datas estabelecidas no Calendário
Escolar, solicitar cancelamento de inscrição em disciplinas. Caso a solicitação seja feita fora do
prazo regimental, a mesma será indeferida. 

O candidato que, no ato da sua inscrição, apresentou apenas o comprovante de possível
formando,  deverá  apresentar  à  Diretoria  de  Registro  Escolar,  antes  da  data  da  matrícula,
documento comprobatório da colação de grau. 

De acordo com deliberação do Conselho Técnico de Pós-Graduação da Pró- Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação, a matrícula está condicionada à existência de vaga na disciplina e não
dá direito ao candidato de incluir nova disciplina no ato da matrícula.

As  inscrições  devem ser  realizadas  na  secretaria  do  Programa de  Pós-Graduação  em
Ciências da Saúde, no terceiro andar do prédio do Departamento de Medicina e Enfermagem, no
período de 10/06/2019 a 19/06/2019, no horário de 13:00 as 16:30,  com a apresentação dos
seguintes documentos:

a)  formulário  de  inscrição  disponível  na  página  da  PPG:  http://www.ppg.ufv.br/?
page_id=258

b) cópia autenticada do diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação;

c) cópia autenticada do Histórico Escolar do curso de graduação, explicitando o sistema

de avaliação;

d) uma foto 3 x 4;

e) cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

f) cópia da Carteira de Identidade;

g) cópia do Documento de Serviço Militar;

h) cópia do Título de Eleitor; e

i) cópia do CPF.
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O candidato deverá especificar, no formulário de inscrição, a(s) disciplina(s) que pretende

cursar. 

O candidato poderá se inscrever, no máximo, em 2 disciplinas por período letivo.

O resultado será publicado pela PPG na página (www.ppg.ufv.br) até o dia 10/07/19 e os
próprios candidatos deverão efetuar a matrícula no dia 02/08/19, de 8h às 23:59h, no sistema
sapiens (online) no endereço: https://www.dti.ufv.br/primeiro_acesso/

Ao efetivar a matrícula, o SAPIENS cria de forma automática, um e-mail institucional
para  o  aluno.  É  através  desse  e-mail  que  serão  feitas  as  comunicações  acadêmicas.  Apos  a
efetivação da matrícula no SAPIENS o aluno terá acesso para ver qual e-mail foi criado.

O candidato que for aprovado no processo seletivo do Curso de Mestrado Profissional em
Ciências da Saúde, poderá aproveitar, a critério da Comissão Coordenadora, no máximo 50% dos
créditos exigidos pelo PPGCS, ou seja, só poderão ser aproveitados até, no máximo 09 (nove)
créditos.

DISCIPLINAS A SEREM OFERECIDAS EM 2019/II

CÓDIGO DISCIPLINA CRÉDITOS COORDENADOR HORÁRIO

EFG 802 *Metodologia Científica em Saúde 4 Deíse Moura de Oliveira

Segunda-feira

Início: 05/08 horário: 14:00 – 18:00

EFG 806 Atenção Integral a Usuários de 

Drogas

4 Bruno David Henriques

Disciplina condensada 

Início: final de setembro 

Término: início de dezembro

Quarta-feira: 18:15 – 21:00h

Quinta-feira: 18:15 – 21:00h

* O candidato interessado em cursar a disciplina EFG 802 – Metodologia científica em saúde,
deverá  apresentar,  no  ato  da  inscrição,  um  projeto  de  pesquisa  impresso  com  as  seguintes
especificações:

O Projeto de Pesquisa deverá seguir obrigatoriamente o roteiro proposto a seguir, restringindo-se
a,  no  máximo,  7  (sete)  páginas  numeradas,  digitadas  em papel  A4,  fonte  Arial  tamanho 12,
espaçamento 1,5. 

Capa: Título do projeto; Nome do candidato; Linha de pesquisa do Programa de Pós-Graduação
em Ciências  da Saúde.  OBS.:  A capa não deve ser  contabilizada como página do projeto de
pesquisa. 

1. Introdução;

2. Objetivos;

3. Material e Métodos;

4. Cronograma;

5. Orçamento financeiro;

6. Referências
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